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REQUERIMENTO 

 

Solicitando informações sobre contrato de serviço de 
fisioterapia adulto e infantil para usuários do SUS 

 

CONSIDERANDO que esta vereadora foi procurada por responsáveis pela 
empresa Fisiohability que possui contrato com a secretaria municipal de Saúde – CPL n° 
389/2021 para prestação de serviço de fisioterapia adulto e infantil para usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que em 24 de abril de 2024 foi pactuado termo aditivo no 
contrato o qual estabelece quantidades de procedimentos e valores dentro de 3 categorias 
de lotes: 

 

CONSIDERANDO que, ainda segundo a empresa, em abril desse ano a 
Prefeitura encaminhou mais pacientes SUS acima da cota contratada, o que gerou, segundo 
as responsáveis pela empresa um débito da prefeitura para com esta de R$ 8.488,64, o que 
foi comunicado à SES em 29 de agosto e 25 de setembro por meio de ofício; 

CONSIDERANDO que as responsáveis da empresa alegam que não obtiveram 
resposta da SES sobre o pagamento desse serviço prestado; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

1. Quantos pacientes foram atendidos no âmbito do contrato CPL 389/2021 em 
serviços de fisioterapia nos meses de janeiro até setembro desse ano? Favor especificar 
procedimentos conforme códigos constantes do trecho do aditivo aqui copiado – 
Procedimento 03.02.05.001-9, 03.02.05.002-7 e 03.02.06.002-2 (Especificar também no que 
consiste cada um desses procedimentos) 

2. Qual a demanda hoje de pacientes SUS para atendimento em fisioterapia? 
Informar lista de espera e tempo médio de espera. Favor especificar por UBS. 
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3. Além do CPL 389/2021 existe alguma outra contratação da SES para 
atendimento de usuários SUS adulto e infantil para serviços de fisioterapia? Se sim informar 
qual e link para consulta. 

4. Existe atendimento de fisioterapia feito diretamente por servidores da SES 
hoje no município adulto e infantil? Especificar quantidade de atendimentos e profissionais. 

5. Em relação a empresa Fisiohability, qual medida será tomada pela SES diante 
do requerimento feito pela empresa que solicita pagamento de R$ 8.488,64 referente aos 
atendimentos faturados no mês de abril de 2024 que superaram o valor efetivamente pago 
pela Prefeitura, tendo em vista que a empresa não pode negar atendimento a pacientes que 
já estavam agendados através da UBS de origem? 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e 

departamentos. 

S/S., 14 de outubro de 2024. 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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